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CONTRATO DE LOCAÇ^9-
N.o ooo t47 _18 /

ü

LOCATÁnIA: Modemo - Patos de Minas

RAZÃO SOCIAL: MODERNO SUPERMERCADOS DE PATOS DE
MINAS LTDA. ME

CIIIPJ: 12.026.989/000 I -9 I

UIIDADE: Praça Santana, 151, Centro - Patos de Minaslt\dc - CEP:
38700-048.

OIIIETO DO CONTRATO:
Monitores.

Í2 CPU HP + 04 Teclados e 04

Prazo:24 Meses
Remessa de 2ll092Q!,8

Entrega rcalizada effi 25/09/2018

corrmro oe loclçÂo Nr ooo147_18
locÁDoRA: BACKUP AUTOMAçÃO E EQUIPAMEi{rO§ TMPORTAçÃO E D(PORTAçÂO ETREU - ME -CNPJ: 21.198.035/0001-57
tocltÁnn: uoognNo supERMERcÁDos DE pATos DE MrNAs LTDA - ME - cNpJ: 12.026.989/0@1-91
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coNTRATo DE r,oc,rçÃo »n urÁqunvAs E EeurpAMENTos N" 000147_18

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado a empresa BACKUP AUTOMAÇÃO f
EQUTPAMENTOS r*POnr,lçÃO E nxronuçÃo EIRELT - ME, inscrita no CNpJ:
21.198.03510001-57, situado na Rua Taguatingq 10, Vila Nova Manchester - São Paulo/SP - CEP:
03440-060, neste ato representada por DANIELA LONGO DE FREITAS, brasileira, empresária, solteira,
portadora da cédula de identidade RG N' 28.841 .712-4, inscrita no CPFÂ4F N" 193 .520 .578- I 3, residente
e domiciliada em São Paulo/SP, de ora em diante denominada simplesmente *LOCADORA" e de outro
lado a empresa MODERNO SIJPERITIERCADOS DE PATOS DE MINAS LTDA - ME inscrita no
CNPJ: 12.026.989/0001-91, situado na Praça Santana, 151, Centro - Patos de Minas/IVIG - CEP: 38700-
048, neste ato representada na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente
"LOCATARLA". As partes supra qualificadas têm, entre si, justo e acordado o presente CONTRATO
DE LOCAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, que sení regido pelas cláusulas seguintes e
pelas condições de preço, forma e termo de pagamento, convencionadas no presente instrumento
particular.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

A LOCADORA declara através do presente que é legítimo proprietário e possuidor dos seguintes bens
móveis que seguem discriminados no ANEXO I que é parte integrante do presente instrumento e por
meio deste transfere a LOCATÁRLA a posse indireta dos bens móveis discriminados no ANEXO I,
mediante pagamento do valor determinado na cláusulaterceira.

PAR(GRAFO PRIMEIRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relacionados no ANEXO I estiio livres de defeitos ou vícios
ocultos ou aparentes que possam dificultar ou impossibilitar a sua normal utilizaçãa.

p,mz(cnaro SEGUNDo

A partir do recebimento do equipamento, correm por conta da LOCATÁRIA tanto as despesas
necessárias à conservação e repaÍos que se façam necessários nos referidos equipamentos no tocante a
manutenção dos equipamentos, objetos deste contrato, bem como, eventuais despesas de frete, tais como
a ida e volta dos referidos equipamentos, cujo conserto tenha de ser realizado fora da sede da
LOCATÁRIA.

plpicnlFo TERCEIRo

A LOCADORA através do presente'instrumento particular entrega em locação à LOCATÁRIA os
equipamentos relacionados no ANEXO I, mediante pagamento dos valores estabelecidos na
CLAUSULA TERCEIRA e as condições previstas da CLAUSULA SEGUNDA, ptrd que a
LOCATÁRIA faça deles, o uso normal a que se destinam.

CLÁUSULASEGUNDA-DopRAzo /
O prazoda locação será de 24 (Yintee quatroj meses, a contaÍ da datade enfega dos equipamentos.
Com o fim da locação, os bens móveis relacionados no ANEXO I deverão ser restituídos a
LOCADORA, nas mesmÍN condições em que foram recebidos, responsabilizandd-se a LOCATÁRIA,
por eventuais danos que lhes possam ocorrer pela sua incorreta utilização e mau uso, ressalvando-se o
eventual desgaste causado pela correta utilizaçáo.
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plru(cnr,ro úruco

As partes poderão prorogax o pÍaza de locação por prazg,rndeterminado, bastando a notificação de uma
parte a ouüa, com antecedência mínima de 30 (Trintà) dias do prazo assinalado para o término do
contrato, para que a outra se manifeste a respeito. O silêncio da parte provocada a se manifestar, presume
aaseitaçío da intenção de prorrogação do prazo da locação.

cLÁusuLA TERCETRA- DO PREÇO

Pela locação a LOCATÁRLA deverá pagar aLOCADORA o valor de R$80,00 (Oitenta Reais) por mês,
por cada unidade de CPU e R$ 5,00 (Cinco Reais) por mês, por cada unidade de MONITOKque seguem
relacionados no AI\IEXO I, por meio de boleto ban«írio, com primeiro vencimento rrtra 28 dias. Caso
não seja possível realizar o pagamento por meio de boleto bancário, a LOCATÁRIA devená efetuar o
pagamento diretamente na sede da LOCADORA, sempre obedecendo ao pÍazo de vencimento, restando
estabelecido que paxa cada pagamento a LOCADORA fornecená a LOCATARIA o respectivo recibo de
pagamento, identiÍicando e discriminando os equipamentos e os valores cobrados.

PAR/IGRAFO ÚNICO

O prazo de reajuste do aluguel será anual e será adotado o índice geral de preços - mercado (IPCA) dos
últimos 12 (doze) meses, ou em sua faltq por outro índice que o teúa substituído ou que lhe seja
similar.

CLAU§ULA QUARTA- DO ATRASO NO PAGAMENTO

Em caso de mora da LOCATÁRIA quanto ao pagamento do aluguel e encaÍgos locatícios, qualquer que
seja o atraso, sofrerá o valor do aluguel correção monetária pela Tabela do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, sobre o valor corrigido sená acrescido o montante de l0%o (dez por cento) a título de multa
moratória e ao valor obtido serão incluídos juros moratórios de lYo (um por cento) ao mês, além de
honorários advocatícios de l0% (dez por cento) sobre o valor do débito, se a cobrança for administrativa
e de20o/o (vinte por cento) se a cobrança forjudicial.

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS

A entrega inicial dos equipamentos seú realizada pela LOCADORA a LOCATÁRIA mediante nota
fiscal de simples remessa que deve mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas
especificidades e quantidade, bem como, deverá a LOCATÁRIA certificar-se de ieu estado de
conservação e funcionamento. Ao final do contrato os equipamentos serão entregues pela LOCATÁRLA
a LOCADORA mediante nota fiscal de simples remess4 ou declaração específica para empresas isenfas
de I.E., que deve mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas especificidades e quantidade,
bem como, deverá a LOCADORA certificar-se de seu estado de conservação e funcionamento.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

1) São obrigações da LOCADORA:

a) Receber o pagamento do aluguel;

b) Fomecer recibo de aluguel e demais encargos
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c) Entregar os equipamentos relacionados no ANEXO I;

d) Garantir que os equipamentos locados estejam em perfeito estado de conservação e
funcionamento na data da entrega;

e) Designar funcionrário que faní inspeção do equipamento locado, conforme disposto na
CLAUSULA SETIMA e Panágrafos, com a finalidade de constatação de erentuais defeitos, que possam
vir a causar danos no equipamento e atrasos na atividade da LOCATÁRIA.

2) São obrigações da LOCATÁRIA:

a) Não impossibilitar que a LOCADORA fiscalize a correta utilização dos equipamentos locados.

b) Não contratar empresa paÍa promover os serviços de assistência técnica e manutenção dos
equipamentos relacionados no ANEXO I, sem autorização expressa da LOCADORA, sob pena de
rescisão confratual e indenização por perdas e danos.

c) Fomecer local apropriado, para a instalação dos equipamentos, com corretâ ventilação e
energSzaçáo, e em estrita obediência ao determinado pela LOCADORA e no manual de instruções
para o equipamento expedido pelo fabricante.

d) Comunicar imediatamente toda e qualquer tentativa de violação, re,alizada por paÍte de terceiros
sobre as mrâquinas locadas, defendendo dessa maneira, os direitos de posse indireta e propriedade da
LOCADORA.

e) Não sublocar, ceder, transferir ou emprestar o maquiniírio a terceiros.

0 Restituir os equipamentos, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações
naturais ao uso regular.

CL(USULA sÉTIMA - LocAL DE Uso

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar o equipamento, objeto do presente contrato exclusivamente
em MODERNO SITPERMERCADOS DE PATOS DE MINAS LTDA - ME inscrita no CNPJ:
12.026.98910001-91, situado na Praça Santana, l5l, Cenfo - Patos de MinasÀ4G - CEP: 38700-048.
Devendo em caso de necessidade de mudança de local obter autorização por escrito da LOCADORA.

PAR(GRAFO PRIMEIRO

A LOCADORA se compromete através do presente insfumento a manter o maquinário locado em
perfeito estado de operação. Uma vez que constatado algum defeito no equipamento devení a
LOCATARIA abrir um chamado através do e-mail comercial@otka.com.br, e confirmar o recebimento.
A LOCADORA ao tomar ciência do chamado em aberto promoverií, desde que conteúa todas as
informações, a abertura de um RELATÓruO OB ATENDIMENTO.

pl,picnlro sEGrrNDo
Após a abertura do RELATÓNO DE ATENDIMENTO a LOCADORA tená um prazo de 03 dias úteis
para anáise no laboratório do eqüpamento danificado.
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p,lru(curo TERCETRo

o equipamento levado à laboratório ser:í analisado e sendo possível será consertado pela LocADoRA,contudo' ulna vez q"t-9"1??99o que o equipamento não tem conserto e que o defeito decorreu de mauuso por paÍte da t ocarÁnre, será realizado. r. orçurn"rtq ,"ju_pr*,,"posição de peças, seja para
Seuisieão 9.1* pro$uto. Este orçamento seú enviaáo p*ràiócãi;iüH;.::ffi -i'p,o*ogar"iã. ríai^, restando', ióôãianm a possiblidad";l;m"Tfr:Hr"ffi:#rlffi
dentro do prazo acima estabelecido.

pan,(cnaro eUARTo

Não havendo recusa aa rocerÁrua quanto 
3o -oreamento apresentado, ou havendo recusa, esta formanifestamente infundada, será emitidã um boletà p*" pãi.-"nto de indenização no valor doequipamento, peças e/ou acessórios, conforme orçamento, paxa pagamento na data do vencimento doaluguel, servindo o comprovante de pagamento como recibo e quitação da indenização.

cLÁu§uLA OTTAVA -LJTILüZAÇÃO DO EQUTPAMENTO

A LoCATÁRIA compromete-se a utilizar os equipamentos, objetos do presente instrumento,exclusivamente para a finalidade a que se destina.

PAR(GRAFO PRIMEIRO

Pelo presente instrumento a LOCATÁRIA
responsabilizando-se, por seu correto uso e
conservação.

PARIGRATO SEGUNDO

confessa-se depositrária dos bens, ora em seu poder,
garantindo sempre os equipamentos em bom estado de

Fica vetada qualquer utilização fora- do padrão esêbelecido nesta cláusula sob pena de rescisãocontratual e busca e apreensãodos equipamántos.

CLÁUSULA NoNA - TRANSFERÊNCIA

As partes não poderão no todo ou em parte, transfeú aos terceiros os direitos e obrigações decorrentesdo presente instrumento, ,"* 
"on"oràâr"ia 

por escrilo da ouna parte. A falta do cumprimento dasdisposições acima implicará" na rescisão do. presente instrumento, não obstante a obrigatoriedade da
.devolução dos bens empregados e das penalidad", d".o*"rt"r au inLu."*ância desta cláusula.

CLÁUSULA DECIMA _ SEGURO E PROTEÇÃO NOS EQUIPAMENTOS

A LoCATÁRIA compromete-se a contratar seguro para os equipamentos conffa qualquer perda oudano' inclusive para ós 
-casos 

de incenao, tudo porcuu 
"onã-ã 

risco, não havendo por parte daLocADoRA qualquer obrigação a titulo . ror*"i..nto de áã.p".T As apólices relativas ao seguroem questllo deverão ser apresenradas a LocADoRA ilil4;;'"ilitadas.
CIáUSULA DECIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃo

E devida indenização por perdas e danos quando oco,.er a deterioração total ou parcial dosequipamentos objeto do presente insÍrumento moiivadas p"ro ,,uu rrà. E deüda a indenização por
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perdas e danos decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocorrer perda,.
roubo, furto dos equipamentos, ou ainda quando ocorrer a cessão ou sublocação sem autorização e em
casos de incêndio. É tamtem devida a indenização quando a deterioração total ou parcial dos
equipamentos, conforme acima mencionado, ocorer enquanto estiverem na posse da LOCATÁRIA ou
em trânsito paÍa serem devolvidos a LOCADORA, restando pactuado que a indenizaçío, quaisquer que
sejam as motivações acima mencionadas, corresponderá ao valor de mercado de um novo equipamento
na data do pagamento, e será quitada conforme procedimento exposto nolanágrafo quarto da clausula
sétima. Em caso de inobservância de quaisquer das obrigações assumidas no presente instrumento,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, danl lugar a rescisão imediata deste
contrato, independentemente da penalidade cabível na espécie. Sendo-lhe conveniente, podená a
LOCADORA, neste caso, promover a remoção dos bens, ficando isento de responsabilidade de qualquer
prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse direito possa acarretâr à LOCATÁRIA, direta ou
indiretamente.

CLÁUSULA DÉCIMÀ sEGUNDA _ MULTA

Por se fatar de um contrato de locação de bens móveis em que a LOCADORA realizou investimentos
para atender a LOCATÁRIA fica esta, em caso de desistência ou infringência de qualquer cláusula
contatual, obrigada apagú a LOCADORA uma multa por quebra de contrato a qual se refere ao valor
total do contrato.

CLÁUSULA oÉcnvn TERcEIRA - FALÊNCIA

Em caso de falência da LOCATÁRIA fica o presente ajuste rescindido de pleno direito, cabendo a
restituição dos equipamentos pela respectiva massa, na forma de legislação falimentar.

CLÁU§ULA DÉCTMA QUARTA - FoRo

As partes elegem, para resolução de qualquer divergência resultante do presente instrumento que não
possa ter sido solvida amistosamente, o foro da cidade de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo,
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiada que seja.

E por estarem assimjustas e contratadas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e
para um só efeito.

São Paulo,25 de Setembro de 2018.

BACKT]P AUTOMAÇÃO E EQUIPAMENTOS IMPORTAÇÃO E E)(PORTAÇÃO EIRELI - ME
DAIIIEIÀ IJONC'O DE FRE,ITAS
LOCAIX)RA

MODERNO SI]PERMERCADOS DE PATOS DE MINAS LTDA. ME
LocArÁnr.l
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AI\IEXO I
CoNTRATO 000147_18

MODERNO SIJPERMERCADOS DE PATOS DE NIINAS LTDA - ME iNSCTitANO CNPJ:

12.026.989t0001-91, situado na Praça Santana, 151, Centro - Patos de Minas/MG - CEP: 38700-048.

DESCRTÇÃO DOS EQTTTPAMENTOS LOCADOS f

São Paúo,25 de Setembro de 2018.

@nmr.mos wconrl'ÇÁo r ExPoRTAÇÃo EIRELI - ME
DANIEII\ LONGO DE FREITAS
I,OCADORA

MODERNO SI,JPERMERCADOSDE PATOS DE MINAS LTDA - ME
r,ocarÁnn

QTD DESCRTçÃO

CUSTO POR UNIDADE DE

EQUIPAMENTO NO CASO DE

EXTRAVIO OU DANO

VALOR DA

rocAçÃo
MENSAL

L2 CPU HP

CPU = 1.350,00
TECLADO = 3O00

MONITOR = 120,00

Rs 980,00

Nú,meros de Série: -

Acessórios:04 Teclados,,Standard Giga USB (RX4001170509156, RX4001170509161, RX4001170509155,

Rx4001170509147) e i O+ Mbnitores 732NPLUS Samsung (PH17HXGP807126T, Patr.: 003215;

pH17HXJQ2O3391V, patrk216; PE17HXHPBO2548N, Patr.:003218; PE17HXHP905540L, Patr.:003219)

Patrimônios: 003203, 003204,003205, 003206, 003207,003208, 003209, 003210, OO32LL, OO32l2,

003213, OO32L4.
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